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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria M unicipal de Administração 

Setor de Licitações 

Contrato n°: 37/ 2026 Processo n°: 17 / 2026 DISPENSA n°: 4 / 2026 

CPNJ: 11.253.702/0001-01 Fornecedor: LINIKER FREITAS MOREIRA 

Objeto: Contratação .de emprs.a esp.edaJizada para prestação de serviços de confecção de pi.a.c.as, .aclesWos e lonas em gerai 
para utilização em prédios públicos e demais localidades, visando garantir o cumprimento da Lei de Acesso à Informação, a 

organização administrativa e a segurança dos espaços públicos. 

Data de assinatura do Contrato: 19/02/2026 Data de Assinatura do Aditivo: 22/05/2026 

Tipo de Alteração: Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n° 1 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORTNI, brasileiro, solteiro, portador do CPF n°  oo 1 .XXX.XXX-62, residente e domiciliado 
na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.110-000, e a firma LINIKER FREITAS MOREIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.253.702/0001-01, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MG 
na RUA JOAQUIM M. PADILHA. 131, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de 
designada simplesmente CON IRATADA, e representada pelo Sr(a). LINEKER FREITAS 
MOREIRA inscrito no CPF sob o n° 070.XXX.XXX-08 resolvem celebrar o presente Aditiv 
de Quantidade, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2' 1 
bem como com a legislação municipal aplicável e demais normas pertinentes, med nte 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto a renovação dos efeitos do contrato "contratação de empre 
especializada para prestação de serviços de confecção de placas, adesivos e lonas em geral pa 
utilização em prédios públicos e demais localidades, visando garantir o cumprimento da Lei de 
Acesso à Informação, a organização administrativa e a segurança dos espaços públicos." 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo entra em vigor a partir de 22/05/2026 até o fim da vigência em 19/02/2027. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

Fica acrescido ao contrato o valor correspondente à 1.872,99 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, n°225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 1 E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br  - pregaoeletronico@eloimendes.rng.gov.br  
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Tipo de Alteração: Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n'1 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador do CPF n° 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado 
na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.110-000, e a firma LINIKER FREITAS MOREIRA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 11.253.702/0001-01, estabelecida na cidade de ELO! MENDES - MG 
na RUA JOAQUIM M. PADILHA, 131, bairro CENTRO, CEP 37110-000, neste ato de 
designada simplesmente CON fRATADA, e representada pelo Sr(a). L1NEKER FREITAS 
MOREIRA inscrito no CPF sob o n° 070.XXX.XXX-08 resolvem celebrar o presente Aditiv 
de Quantidade, em conformidade com a Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2 
bem como com a legislação municipal aplicável e demais normas pertinentes, med 
as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente aditivo tem por objeto a renovação dos efeitos do contrato "contratação de empre 
especializada para prestação de serviços de confecção de placas, adesivos e lonas em geral par 
utilização em prédios públicos e demais localidades, visando garantir o cumprimento da Lei de 
Acesso à Informação, a organização administrativa e a segurança dos espaços públicos." 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

O presente termo entra em vigor a partir de 22/05/2026 até o fim da vigência em 19/02/2027. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO ACRÉSCIMO 

Fica acrescido ao contrato o valor correspondente à 1.872,99 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, no 225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 20001 E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br — pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br  
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TESTEMUNHAS: 

NATAL DONIZErrl CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nome: 
CPF: 

oras 
Pras 

aaãáw 
No 
CP j: 410.  4 59.S'-3 

Wilso i César de Araújo 
Assessor de Planejamento 

/4 
5 Y 

UNIKER FREITAS MOREIRA 
Contratada 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
Secretaria Municipal de Administração 

Setor de Licitações 

CLAUSULA QUARTA - DA JUSTIFICATIVA 

Aumento da demanda inicialmente prevista; 

• Necessidade de continuidade e eficiência na execução do objeto; 
• Adequação ao interesse público. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permaneçam vigentes e inalteradas todas as demais cláusulas e condições previstas no Contrato 
ora aditado, no alteradas por este instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO 
Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 22/05/2026 

Rua coronel Antônio Pedro Mendes, n°225, Centro, Elói Mendes/MG, CEP: 37.110-000 
Telefone: 0800 443 2000 1 E-mail: licita@eloimendes.mg.gov.br  - pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br  


